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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 6.720, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020.(*)
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a denominação da carreira Gestão Sustentável de Resíduos Sólidos e a reestrutura.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º A carreira Gestão Sustentável de Resíduos Sólidos, originária da Lei n° 51, de 13 
de novembro de 1989, passa a denominar-se carreira Gestão de Resíduos Sólidos.
Parágrafo único. Os cargos de Analista de Gestão de Resíduos Sólidos, Assistente de 
Gestão de Resíduos Sólidos e Agente de Gestão de Resíduos Sólidos, de nível superior, 
médio e básico, respectivamente, passam a denominar-se Gestor de Resíduos Sólidos, 
Analista de Resíduos Sólidos e Técnico de Resíduos Sólidos.

Art. 2º Os cargos da carreira de Gestão de Resíduos Sólidos ficam organizados de acordo 
com os seguintes níveis de atuação:
I – Gestor de Resíduos Sólidos: estratégico-executivo;
II – Analista de Resíduos Sólidos: executivo-operacional;
III – Técnico de Resíduos Sólidos: administrativo-operacional.
Art. 3º O ingresso nos cargos da carreira Gestão de Resíduos Sólidos se dá por meio de 
aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, observados, a partir da 
vigência desta Lei, os seguintes requisitos de investidura:
I – para o cargo de Gestor de Resíduos Sólidos: diploma de curso superior ou habilitação 
legal equivalente, fornecido por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo 
Ministério da Educação, com formação nas áreas indicadas e, nos casos especificados no 
edital normativo do concurso, registro no respectivo conselho de classe;
II – para o cargo de Analista de Resíduos Sólidos: diploma de curso superior ou 
habilitação legal equivalente, fornecido por instituição de ensino devidamente reconhecida 
pelo Ministério da Educação;
III – para o cargo de Técnico de Resíduos Sólidos: certificado de conclusão de ensino 
médio ou equivalente expedido por instituição educacional reconhecida pelo órgão próprio 
do sistema de ensino e, nos casos especificados no edital normativo do concurso, curso de 
formação profissional e registro no respectivo conselho de classe.
Art. 4º Compete à carreira Gestão de Resíduos Sólidos desenvolver as atribuições 
advindas das competências do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal – SLU e 
suas alterações, observado sempre o nível de qualificação e aperfeiçoamento para a 
atuação de cada nível da carreira, em atuação que compõe a estrutura, competindo à 
carreira formular, implementar, acompanhar, difundir, avaliar e executar as políticas, 
diretrizes, procedimentos e ações referentes a gestão e orientação para cumprimento das 
políticas públicas de resíduos sólidos no âmbito de sua competência.
Art. 5º Os cargos em comissão do SLU das áreas voltadas a transporte e serviços gerais, 
bem como a supervisão e coordenação da operação da atividade limpeza pública, são 
exercidos, preferencialmente, por servidores ocupantes dos cargos da carreira de Gestão 
de Resíduos Sólidos no âmbito de suas competências.
Art. 6º Ficam transformados, na carreira Gestão de Resíduos Sólidos, sem aumento de 
despesa, 121 cargos de Analista de Resíduos Sólidos em 80 cargos de Gestor de Resíduos 
Sólidos, e extintos 1.627 cargos de Técnico de Resíduos Sólidos, passando a carreira a ter 
o quadro de cargos constante do Anexo Único.
Art. 7º As disposições desta Lei aplicam-se, no que couber, às aposentadorias e pensões 
originárias de cargos da carreira ora transformada na carreira Gestão de Resíduos Sólidos.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de novembro de 2020.
133º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

_________________
(*) Republicado por incorreções no original, publicado no DODF nº. 219, de 19 de 
novembro de 2020, página 1.

DECRETO Nº 41.506, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Casa Militar do Distrito Federal e 
dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem 
o art. 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o art. 3º, inciso 
III, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, da Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, do 
Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020 e nos termos do Processo SEI 00428-
00002430/2020-42, DECRETA:
Art. 1º Fica redistribuído do banco de cargos para a estrutura administrativa da Secretaria 
de Estado de Economia do Distrito Federal o cargo relacionado no Anexo Único.
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Art. 2º Compete ao órgão afetado por este Decreto, antes da posse ou da entrada em 
exercício relativa aos Cargos em Comissão, a exigência de apresentação prévia dos 
documentos relacionados no art. 8º, § 1º. do Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, e 
a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de 
dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 2020
133º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO ÚNICO
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, 

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 1º, do Decreto nº 41.506, de 19 de novembro de 2020)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - CASA 
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - SUBCHEFIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS - 
DIRETORIA DE SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO DO PALÁCIO DO BURITI - 
Assessor Técnico, CC-04, 01.

DECRETO Nº 41.507, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020
Aprova o Projeto Urbanístico de Regularização do Parcelamento Verde, localizado no 
Setor Habitacional Estrada do Sol, na Região Administrativa do Jardim Botânico do 
Distrito Federal - RA XXVII.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o 
que dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, o artigo 75 da Lei 
Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, a Lei Federal nº 11.977, de 7 de julho de 
2009, a Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, a Lei nº 992, de 28 de 
dezembro de 1995, o Decreto nº 28.864, de 17 de março de 2008, o Decreto nº 38.247, 
de 1º de junho de 2017, e o que consta dos autos do Processo SEI nº 0030-
017954/1991, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Projeto Urbanístico de Regularização do Parcelamento Verde, 
localizado no Setor Habitacional Estrada do Sol, na Região Administrativa do Jardim 
Botânico do Distrito Federal - RA XXVII, consubstanciado no Projeto de Urbanismo - 
URB 155/2018, no Memorial Descritivo - MDE 155/2018 e nas Normas de Edificação, 
Uso e Gabarito - NGB 155/2018.
Art. 2º A aprovação do parcelamento de que trata o art. 1º deste Decreto está excluída 
da cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - ONALT, nos termos dos §§1º e 
4º do art. 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Parágrafo único. A exclusão da cobrança de ONALT regulada no caput refere-se 
exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua 
cobrança, na forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou 
atividade das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º encontram-se disponíveis 
no endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 2020
133º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 65, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZLÂNDIA DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 42, do Decreto nº 38.094, de 28 de 
março de 2017, combinado com Decreto nº 39.690, de 28 de fevereiro de 2019, resolve:

Art. 1º Em cumprimento ao disposto no caput do artigo 7º do Decreto nº 39.690, de 
28/02/2019, comunicar e dar conhecimento público da proposta de cooperação 
apresentada por MRD – Participações LTDA, para a promoção de benfeitorias e 
manutenção em mobiliário urbano e logradouro público, localizado no Setor Norte, 
Quadra 01, lotes 02, 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16 e 18, na Região Administrativa de 
Brazlândia, para os fins do que estabelecem o §1º e o §2º desse mesmo artigo, conforme 
consta no Processo SEI-GDF nº 00133-00002067/2020-06.
Art. 2º Os documentos urbanísticos referentes à aprovação dos projetos encontram-se 
disponíveis no endereço eletrônico Processo SEI-GDF 00133- 00002067/2020-06, 
conforme determina a Portaria nº 6, de 8 de fevereiro de 2017, que dispõe sobre os 
procedimentos para divulgação de documentos urbanísticos e sua disponibilização no 
Sistema de Documentação Urbanística e Cartográfica - SISDUC, da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal - SEDUH.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JESIEL COSTA ROSA

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO
 

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 101/2020
Processo: 20201026-176544, Interessado: BELASOUL COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 39.233.415/0001-40, CF/DF: 08.006.526/001-32; 
Assunto: SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO – DECRETO Nº 34.063/2012
O COORDENADOR DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA 
SECRETARIA EXECUTIVA DA FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício da competência prevista no o 
artigo 3º, § 3º, do Decreto nº 34.063, de 19 de dezembro 2012, combinado com o artigo 1º, 
inciso I, alínea “g”, da Ordem de Serviço nº 01, de 10 de janeiro de 2018, com fulcro no 
artigo 24 da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, tendo em vista as disposições do 
Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, e de acordo com o Parecer nº 294/2020– 
NUPES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF/SEEC, decide indeferir o pleito constante do 
processo acima mencionado.
Fica assegurado ao interessado o direito a recurso desta decisão, ao Secretário de Estado 
de Economia, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência efetuada nos termos da Lei 
nº 5.910/2017 e da Portaria nº 60/2018.

Brasília/DF, 19 de novembro de 2020
ARISVALDO MARINHO CUNHA

Coordenador de Tributação

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 102/2020
Interessado: GRAND BAZAR DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA, CFDF: 08.012.197/001-75, CNPJ: 39.577.734/0001-73, Processo: 20201103-
180847; Assunto: SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO – DECRETO Nº 34.063/2012.
O COORDENADOR DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA 
SECRETARIA EXECUTIVA DA FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício da competência prevista no artigo 
1º, inciso I, alínea “g”, da Ordem de Serviço nº 01, de 10 de janeiro de 2018, combinado 
com o artigo 3º, § 3º, do Decreto nº 34.063, de 19 de dezembro 2012, com fulcro no artigo 
24 da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, tendo em vista as disposições do Decreto 
nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, e de acordo com o Parecer nº 295/2020 – 
NUPES/GEESP/COTRI/SUREC/SEEC, decide indeferir o pleito constante do processo 
acima mencionado.
Fica assegurado ao interessado o direito a recurso desta decisão, ao Secretário de Estado 
de Economia, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência efetuada nos termos da Lei 
nº 5.910/2017 e da Portaria nº 60/2018.

Brasília/DF, 17 de novembro de 2020
ARISVALDO MARINHO CUNHA

Coordenador de Tributação
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